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quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

APÔU DOTAL

3. Prêmio
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no Item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada peio Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos.

5-2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 
Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

/SFWh cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
WBbBF apuração de Prejuízos ao Segurado;
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cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

6.1.1.0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

7. Perda de Direitos
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 
Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao Sinistro.

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

6. Indenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador,

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 
seu representante legal;

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
Apólice;

APÓLICE3OTAL

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judiciai, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo.
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nas presentes Condições Contratuais desta
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cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado 

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
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Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

O quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

«B quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

10. Controvérsias

APÓLICE DIGITAL

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 
comunicação à Seguradora.

9. Concorrência de Apólices e Garantias

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 
complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização devei á ser dividida 
proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé;

8. Extinção da Cobertura
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

Bi
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

não da proposta, contados da data de seu recebimento.

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

não oferece cobertura para as hipóteses

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8.0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

3

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

9APOLICEDIG^TAL ^-^yoltar aomenu

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

12.6. A presente Apólice não conta com tranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 
reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

11. Aceitação
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

13. Definições
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições:

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e 
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

Acessi^stte dn 
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12. Disposições Gerais
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso.

https://www.gov.br/susep
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

LLP i

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.n

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

D XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

MM 10APÓLICEDIGITAL

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice.

©

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

Voltar ao menu inicial
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Licitante

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep

Seguradora

JUNTO SEGUROS S.A

CorretoraTomador

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Q Vigência da Apólice

TérminoInício

a
09/11/202526/08/2025

T!

Segurado

PREFEITURA MUNICIPAL. DE ARATACA - BA

CPF ou CNPJ nâ: 13.658.158/0001-03
Endereço: PRAÇA JOÃO GONÇALVES DE QUEIROZ,
S/N8, ARATACA - BA

000002.4.215391-2 WOLFF REDE DE CORRETORES DE
SEGUROSLTDA

TECNOBL.U COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CPF ou CNPJ na: 21.613.975/000'1-65

Sede: AV OITOCENTOS S/N, GALPAO01 QUADRAI 8 
LOTE M2 BOX 06, TER INTERMODAL DA S - CEP: 
29.161-389 - SERRA - ES

Documento eletrônico assinado digitalmente contorne MP n9 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP • Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N9 de Série dd Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N9 de Série do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D

Data de emissão 21/08/2025 1,4:28:35

ICP 
Brasil AwÇrrílod jlrfirriírl,’ pa-:

• JZÃv>Roque Jr. de H. Melo

CNPJ n2: 84.948.157/0001-33
Registro: 05436
Sede: AV. DR. DÁ,RIO' LOPES DOS SANTOS, 2197, 3a 
ANDAR, CJ 302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA-PR

ICP 
Brasil f . , . .AmímUo d uíabri-rle ua-:
• JZ^Eduardo de O. Nobrega
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â Objeto da Garantia

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Licitante

n R$ 15.250,00

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia

Demonstrativo do Prêmio

k . ..M. ..

f -
„ j

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$15.250,00

Vigência - 26/08/2025 a 09/11/2025

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 15.250,00
Vigência - 26/08/2025 a 09/11/2025

Ramo ?
rr-r

| -
Modalidade ...

Í-Jès/.jSL fe-.

íl. Limite Máximo Garantido
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R$ 190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$190,00

Condições de Pagamento

R$ 190,002600409328/08/20251
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Adicional de Fracionamento
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Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição
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2. Riscos Excluídos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

obrigações trabalhistas e previdenciárias;

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice;

5APÓLICE □IGUAL

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Edital;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em gerai, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 
país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 
ionizantes;

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por melo da emissão de Endosso;

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.fl 15414.636374/2022-97

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem à execução da garantia de oferta.

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

Voltar ao menu inicial. ... *

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;
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quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. Prêmio
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo ücitado;

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

APÓLICESlGíTAL

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
apuração de Prejuízos ao Segurado;

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro” constante do sítio eletrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 
Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ü) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
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cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

6.1.1.0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

7. Perda de Direitos

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

APÓUCEEHGITAL

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem compietamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuírem eleito suspensive.

6. Indenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 
Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.4. Paga a indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao Sinistro.

Descumprlmento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos lermos do Edital e sua legislação específica.

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado 

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doto comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 
seu representante legal;

em até 30 (trinta) dias corridos, contados do

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 
Apólice;

^Voit^ao menu inicial
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Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

10. Controvérsias

APOLICEDIGITAL ár

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má*fé;

8. Extinção da Cobertura
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

9. Concorrência de Apólices e Garantias
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 
proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

- Voltar ao menu inicial
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Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

pas’

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 
comunicação à Seguradora.
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8.0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

9APÓLICEDIGUAL

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 
reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

11. Aceitação
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

13. Definições
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições:

fi

12. Disposições Gerais
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso.

Lí Voltarao menu inicial
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

I o i

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

0
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

10APÓLICE9IGITAL
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II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice.

Voltar ao menu inicial
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IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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Caro Cliente,

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Apólice de Seguro Garantia n°: 12025000107750086969

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para: 
sinjs.t.ro.br,flarari.tia.@av.la..com.

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com 
sede na Rua Olimpíadas, n°. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Endosso n°: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br. sob o número de documento 
020712025000107750086969
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Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de 
nossos canais de atendimento:

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas 
coberturas.

Apólice de Garantia assinada digitalmente 
por Felippe Kac Astrachan, conforme
MP No. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICP - Brasil

São Paulo. 26/08/2025

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar 
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer 
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de 
nossos processos e produtos.

ICP Assinado Digítalnienre por:
Felippe Kac Astrachan

av.la..com
http://www.susep.gov.br
http://www.avla.com/br
http://www.consumidor.gov.br
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Avia
Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços 
para implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar uni nível adequado de 
segurança da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasileira. Os dados 
poderão ser utilizados para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar 
auditorias; analisar dados e pesquisas para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e 
relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem 
como identificar e coibir fraudes e poderão ser transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive 
localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A parceiros de negócio, tais como a outras 
seguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros intermediários e agentes; representantes 
nomeados; distribuidores; instituições financeiras, empresas de valores mobiliários e outros parceiros 
comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execução do Contrato. Os dados serão 
armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e para cumprimento de obrigações 
legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de 
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao 
Cliente - Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e 
número de documento de identificação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais 
sobre a Privacidade de Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: 
https://www.avla.com/br/politicas
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NOME:

CEP:

46,682.874/0001-77NOME:

BAIRRO:
FEIRA DE SANTANACIDADE:

FIM DE VIGÊNCIAINÍCIO VIGÊNCIAPRÊMIO LIQUIDOIMPORTÂNCIA SEGURADACOBERTURA

LICITANTE (PADRÃO) 26/08/2025 31/12/2025R$ 160,00R$ 18.109,47

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

R$ 160,00

R$ 0,00Adicional de Fracionamento
0,00Custo de Apólice RS

RS 0,00IOF::
160,00Prêmio Total RS

WDADOS DQjSEGÜRADO/r^ m .

I DADOS DO TOMADOR 'Ta

DADOS DE CORRETAGEM h . ..

^LlMITEMÁXIMOOEGARANTIA/MODAUIpADE^^' r rfgRs..

OBJETODA GÃRANTIAT: ”ff..»

»COBERTURASCONTRATADAS » *

- ■ \DADOSDO:RREMIO^r^

APÓLICE No. 
1202500010775008 

6969

Garantir a indenização, até o valor da Garantia fixado na apólice, caso o Proponente descumpra quaisquer de suas 
obrigações decorrentes da Lei ou do Edital, incluindo a recusa em assinar o Contrato, não atendimento das exigências 
para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no Edital n° 019/2025. Esta Apólice é emitida de 
acordo com as condições da Circular Susep 662/22.

NOME/RAZAO SOCIAL
MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

COD.SUSEP
2020018750

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: R$ 18.109,47 - dezoito mil, cento e nove reais e quarenta e sete centavos 
MODALIDADE: LICITANTE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função 
do pagamento de indenização __

PROPOSTA No.
107750168303

ENDEREÇO:
CEP:

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

13.658.158/0001-03
CENTRO
UF: BA

X.

CUSTO DO SEGURO
Prêmio Líquido

CPF/CNPJ
08.246.344/0001-97

ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ESCOLARES LTDA 
1 DE MAIO 228 
44051746
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As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão 
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP 
através do http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-piiblica-de-produtos. A aceitação 
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou 
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da 
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - 
Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência 
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

MUNICÍPIO DE ARATACA
ENDEREÇO: JOAO GONCALVES DE QUEIROZ S/N 

45695000 CIDADE: ARATACA

_______FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Parcela_______ Valor______________ Vencimento
Única R$ 160,00 26/09/2025

SAO JOAO
UF: BA

1
CPF/CNPJ:
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Avia

DEFINIÇÕES1.

na

fRr ^«1 
AüMJ

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente 
coberto pela Apólice.
Contrato: é o contrato cuja assinatura pelo Tomador consiste na obrigação garantida pela Seguradora, sujeito ao regime 
de direito público, que instrumentaliza a relação jurídica entre o Segurado e Tomador, independentemente da 
denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Edital de Licitação: é o instrumento no qual a Administração Pública consigna as condições e exigências licitatórias 
para a contratação de fornecimento de produtos ou contratação de serviços e o qual a Apólice está sujeita.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do 
Segurado ou com sua expressa concordância.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro 
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações 
previstas no Edital de Licitação, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação 
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.
Indenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro 
coberto.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado 
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a 
verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no Edital 
de Licitação, que, se não sanado, poderá se converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário 
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração 
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia. 
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando 
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e 
do valor de eventual Indenização correspondente.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador 
no Edital de Licitação.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo 
Tomador no Edital de Licitação.
Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Edital de Licitação está sujeito ao regime jurídico de direito 
público.
Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação, do qual 
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou 
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação perante o Segurado, responsável por apresentar 
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora do Seguro Garantia.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

SEGUTO^RANTIA1Dp^lÇITANTE:^SCTORfiyBlIlCO
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OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS2.

2.1.

RISCOS EXCLUÍDOS:3.

Consideram-se riscos excluídos:3.1.

(i)

(V)

Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo e/ou, quando coberta, multa;(vi)

VALOR DA GARANTIA4.

4.1.

Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização.4.3.

EXPECTATIVA5.

Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da 
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com 
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Edital de Licitação e descrita na Especificação da Apólice, em 
consonância com a legislação específica aplicável.

Este contrato de seguro garante a Indenização, até o Limite Máximo de Garantia fixado na Apólice, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de 
Licitação, dentro do prazo estabelecido.

O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do 
Segurado;

5.1.
previstas no Edital de Licitação, 
obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Edital de Licitação que fundamentam tal(is)

(iv) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou 
por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do Edital de Licitação;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo, 
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de 
fato de terceiro alheio ao Tomador;
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CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpíadas, n°. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC 0800 055 00441 sac@avla.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-00991 Comercial: (11) 2853-0583
Avia Seguros Brasil S/A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nD 15414.638901/2022-06 ,

Página 5 de 11

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou 
avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação 
e/ou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub*rogação contra o Segurado.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de 
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Edital de Licitação; contudo, para alterações não 
previstas no Edital de Licitação que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

Constatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições 
o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando especificamente quais

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos 
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

wwiv.avla.com/br
mailto:sac@avla.com
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5.4.

SINISTRO6.

6.1.

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a)
b)
c)

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s) 
indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da 
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado 
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser 
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).

O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora 
imediatamente após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.
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alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a 
apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico sjnistrabLaarm^^^
cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo, se for o caso de sua 
instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do 
inadimplemento do Tomador são os previstos no Edital de Licitação e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez 
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(Ões) garantida(s) pelo 
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo 
o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte 
documentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da 
Notificação de Expectativa de Sinistro:

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando 
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) conduzir a 
intermediação do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) 
apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, preservando os direitos do Segurado; e (ii) prestar apoio e assistência ao 
Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Seguradora solicitar 
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como 
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o 
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange 
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de 
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

Cópia do Edital de Licitação;
Cópia do termo de adjudicação;
Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do 

Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
d) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que 
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para 
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador; e,
e) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a 
identificação do inadimplemento apontado.

avla.com
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Avia
a)

INDENIZAÇÃO7.

7.1.

) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos 
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu computo;

Sendo o Sinistro coberto, a Indenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no 
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário 
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e será efetuada a 
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.
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7.5. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde 
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a 
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na 
Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da 
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados 
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por 
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante o 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo 
com os termos do Edital de Licitação ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo específico, 
mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.4. No caso de decisão judicial ou arbitrai que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à 
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial 
ou arbitrai, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva 
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária, 
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende 
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação 
do inadimplemento das obrigações previstas no Edital de Licitação; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos 
decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de Indenização.

7.3. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da 
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e 
informações solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo 
devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os 
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob 
pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este 
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.3.
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SUB-ROGAÇÃO8.

8.1.

8.2.

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS9.

mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a9.1.

PAGAMENTO DO PRÊMIO10.

O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.10.1.

10.2.

PERDA DE DIREITOS11.

O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:11.1.

a)

b)

Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a 
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas 
convencionadas.

É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se 
refere a Cláusula 8.1.

É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os 
Vigência desta Apólice.
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O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;
Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem 

agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código 
Civil;
e)

Alteração das obrigações garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e 
Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração resulte em 
agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do 
Segurado;

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus 
administradores e representantes legais, no âmbito do Edital de Licitação;
c)
d)

11,3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar 
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela 
sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes 
ao recebimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i) 
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (íii) 
cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações 
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado 
e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos 
ao Segurado.
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ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO12.

12.5.

12.12. 0 Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas, 
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da 
Proposta.

12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a 
data de início do prazo para assinatura do Contrato, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de 
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a 
ausência de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou 
certificado individual substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser 
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da 
Proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para 
alterações que impliquem modificação do risco.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início do prazo para 
assinatura do Contrato pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora, 
aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora sobre o 
resultado da análise.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo previsto no Edital de 
Licitação para a assinatura do Contrato, salvo se a legislação específica dispuser de forma distinta.
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12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora 
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de 
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador 
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos 
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será 
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não haverá 
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de 
manifestação formal do ressegurador.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita 
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
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ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES13.

A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

13.5.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Edital de 
Licitação no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa 
comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a 
pagá-lo. A não comunicação da alteração do Edital de Licitação, ou a sua comunicação em desacordo com a Cláusula 
13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso, 
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo, da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no 
IPCA/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis", 
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão 
ser os mesmos definidos no Edital de Licitação ou em sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal 
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela 
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

Quando efetuadas alterações no objeto do Edital de Licitação em virtude das quais se faça necessária 
modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas 
no Edital de Licitação, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii) 
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo 
aceite.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora 
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de 
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação, 
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido 
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente 
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador, 
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.
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12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade 
de impressão ou download do documento pelo cliente.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado 
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a 
Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renová-la.
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EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO14.

A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:14.1.

quando houver a efetiva assinatura do Contrato pelo Tomador, conforme previsto no Edital de Licitação e houver

RESCISÃO CONTRATUAL15.

15.1.

CESSÃO DE DIREITOS16.

ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS17.

18. FORO

18.1.

DISPOSIÇÕES FINAIS19.

A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.19.1.

19.2.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.19.3.

19.4.

as presentes condições contratuais, as

O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico 
www.susep.gov.br.

b)
c)
d)

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com 
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.

Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro 
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

a)
a manifestação do Segurado neste sentido;

quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
quando houver o término da Vigência da Apólice.

Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do 
Segurado.

A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles 
indicadas.
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17.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

16.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante 
anuência prévia e expressa da Seguradora.
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160,00 
160,00

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao 
habituais agencia, 
atendimento.

16:57:23
0002

ESCOLA C D P E LTDA 
3886-5 CONTA:

NR. DOCUMENTO
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

solucionadas nos canais
SAC e demais canais de

03399005243550000002726167701015312160000016000
BENEFICIÁRIO:
AVLA SEGUROS BRASIL S A
NOME FANTASIA:
AVLA BRASIL HOLDING LTDA
CNPJ: 41.182.665/0001-40
BENEFICIÁRIO FINAL:
AVLA SEGUROS BRASIL S A
CNPJ: 41.182.665/0001-40
PAGADOR:
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODU
CNPJ: 46.682.874/0001-77

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e serviços transacionais.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e serviços de Ouvidoria.

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, 
produtos e serviços.
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Data de emissão 26/08/2025 11:44:37
%

Seguradora
JUNTO SEGUROS S.A

Segurado
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - BA

000002.0.200187-5 MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

CNPJ n2: 84.948.157/0001-33
Registro: 05436
Sede: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3fi 
ANDAR, CJ 302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 -
CURITIBA-PR

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

CPFouCNPJn-: 53.571.459/0001-01

Sede: RODOVIA BR 423 S/N, LOTE PLANALTO DO 
QUILOMBO QUADRA06 LOTE R, DOM THIAGO 
POSTMA - CEP: 55.293-000 - GARANHUNS - PE

Documento eletrônico assinado digitalmente contorme MP nc 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra ■ estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP ■ Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega N’ de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N’ de Série do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB33AOEFFF3043940D
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CPFouCNPJn9: 13.658.158/0001-03
Endereço: PRAÇA JOÃO GONÇALVES DE QUEIROZ,
S/N2, ARATACA-BA
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Brasil í z
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• JZÃ5>Roque Jr. de H. Melo

íyntoi
' ■& '..v

IC P ’■'t-X.l.À .■■’' a
Brasil . . , , . .‘^T
—Aw nado d aJU’irrt-rte ;;ür:
• pC7>Eduardo de O. Nobrega
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â Objeto da Garantia

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Licitante

R$ 5.000,00

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia

Demonstrativo do Prêmio

R$190,00

EO presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

s

>
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r
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Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 5.000,00
Vigência - 26/08/2025 a 04/11/2025

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 5.000,00
Vigência - 26/08/2025 a 04/11/2025

l

1 ;.i S:js?p. rwn
\ • <'r- Pincef,

I ,1. < •Limite Máximo Garantido (L.M.G)

Prêmio Líquido Licitante
«is m

4L "|á-
ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMÉNTE 1 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

li

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa . 
do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital 019/2025. • |

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo oe Garantia, peios Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no -< 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. : y

:rÁ

10®

* Ramo

Multas e Penalidades

* Púcíi.ds í?!-'SÍ!s:^-íOP ürasú As s nU ; ; Z: p*?:?

r;<, .v:ç; ; «i-Xáí: <i nuire-.G <fe p>'C«.-.:s3 c<r,íh Jpólice •' iWF'vll í.í,A pmAo
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1 Modalidade
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R$ 0,00

R$ 0,00

R$190,00

Condições de Pagamento

R$190,002604321702/09/20251

a

tfp.

4

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PiS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

í

Prêmio Total
1

< tf Adicional de Fracíonamento i

Ns Carnê Vaíor*-

♦ * 11nuntcR
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O obrigações trabalhistas e previdenciárias;

O
eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

O

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice;

APÓLICE9OTAL

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Edital;

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

CONDIÇÕES CONTRATUAIS ■ LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.# 15414.636374/2022-97

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 
ionizantes;

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem à execução da garantia de oferta.

2. Riscos Excluídos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

- wi ■y i w ' 1

> 4-, & Volíar ao menu inicial
W*' ir - * w"

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 
país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;
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3. Prêmio
3.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

APÓIJCEDIGITAL

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má*fé.

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro" constante do sítio eletrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 
Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

cópia integral do processo licitatórío correspondente ao Edital;

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

ggVBk cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
apuração de Prejuízos ao Segurado;

W ■W
'r & Voltar ao menu inicial
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6.1.1.0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

APÓLICE9IGITAL

5-4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuírem eleito suspensivo.

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
Apólice;

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 
Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro.

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 
seu representante legal;

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

6. Indenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador.

7. Perda de Direitos

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

em até 30 (trinta) dias corridos, contados do

ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

nas presentes Condições Contratuais desta

«B cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
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k Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

10. Controvérsias

401

APÓLICEDíGITAL

VIII

&

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-té circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

8. Extinção da Cobertura
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

9. Concorrência de Apólices e Garantias
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 
proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

^ Voltar ao menu inicial
X. "------

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé;

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

•172, V

BS

CB quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora.
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8.0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

5

Q I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

APÓLICE^GITAL

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integratidade.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 
reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

11. Aceitação
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

13. Definições
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições.

?'z_ '» 12

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.
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12. Disposições Gerais
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso.

https://www.gov.br/susep
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

0

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

1 o i

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.n

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

<3 XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

APÓUCE3IGITAL

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice.

(■ Voltarão menu inicial 4

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

feto

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
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â Objeto da Garantia

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Licitante

RS 2.441,70

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia

Demonstrativo do Prêmio

I O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

:í• 4

w-.

Multas e Penalidades

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 2.441,70
Vigência ■ 27/08/2025 a 27/11/2025.

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 2.441,70
Vigência ■ 27/08/2025 a 27/11/2025

ri?* Modalidade 
*5

Limite Máximo Garantido (L.M.G)

, Ramo
w l.-.l

óuc-dx;? / :< r)t;de:-k v!f<MS w áüb hiQ;-;dí arn o iwm MÓbu, •
do de ' S-H i d i A-.-.^-enly- 0>:r(d.7J4. d.iiwswj audü,^ -oo.-'.ii: ^"0

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até ® valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa^ 7 
do Tomador adjudicatário em assinar 0 contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGAOJ^ 

í ELETRÔNICO Nfi 019/2025. « T :
1 ■ . ; . . . 11 < ■ <

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
í inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido -

Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.
• /S

& I 1
ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIQRMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E’OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.> *

1 J
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R$160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Condições de Pagamento

R$160,002604805502/09/20251

tf

r.

II

3

fr-

ir

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

I.O.F

Parcela

Adicional de Fracíonamento
í- - 'jsS

Prêmio Total
i

i»-'' T
Na Carnê

z

-cadc» e orn .or.'VtZi'c:'. ;-nVs'.> <í.'. Chavr;.-, í-’-.iWiz>s Hrósre.-<; CH Snsil. As cer.(fe:óes '.'wiwtuiw-; > r-Hii.-iTsriio «fiSío ;>>ecutí« prutcixaiza;!».»

: úMUadv :üí-o ó 5tWA&, s;;?? ;("«•*. coi! o rw&.L' di- ccnster’f» íta police : j—wfe
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Vencimento
Íe

Prêmio Líquido Licitante
te^x-sl;. .. . íii ............
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Condições Contratuais da Apólice de
t-Seguro Garantia para Licitante i

Processo SUSEP n.e 15414.636371/2022-53.

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice
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As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (bttps://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).
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2. Riscos Excluídos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

obrigações trabalhistas e previdenclárias;

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;d

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice;

APÓLICE 3IGITAL
'■v

junto

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Edital;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 
pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.» 15414.636374/2022-97

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 
ionlzantes;

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta.

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

<- Voltar ao menu iniciai: J
I
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quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

APÓLICEDiGITAL

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro
5.1. Reclainacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 

Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

cópia do processo administrativo que documentou a 
apuração de Prejuízos ao Segurado;

Voltar ao menu inicial
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6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga,

7. Perda de Direitos
ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

APOLICESiGlTAL

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Finai de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo.

6. Indenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador.

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 
Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro.

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
Apólice;

em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao 
seu representante legal;

ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

nas presentes Condições Contratuais desta

: 2^ \Vóltár ao menu inicial |
«WS. WKffJ

O cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
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k Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

10. Controvérsias

APÓLICEDICITAL

junto

VIII.

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprímentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Ausência ou Intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e Impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má*fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (I) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé;

8. Extinção da Cobertura
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

9. Concorrência de Apólices e Garantias

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares.

Voltar ao menu inicial

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 
proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora.
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8.0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

Q I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

^Oi

APÓLICEDIGfTAL

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

11. Aceitação
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.

Voltar ao menu inicial

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

13. Definições
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições.

junto;

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

ar ’
Acesseosfteda

Susepaqul

12. Disposições Gerais
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

https://www.gov.br/susep
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

i o i

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.n.

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

APÓLICEPiGITAL

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

Voltar ao menu inicial -

5#



Comprovante de Pagamento Pix

Valor: R$ 160,00

Realizado em: 26/08/2025 - 16:12:21

Solicitante: RAFAEL SANTOS DA SILVA

Cooperativa e conta origem: 2103/27025-3

Nome do destinatário: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ do destinatário: 84.948.157/0001-33

Instituição do destinatário: BCO SANTANDER BRASIL S.A.

Agência c conta do destinatário: 4849/ 00013065228-8

Nome do pagador: Visão Moveis Comercio E Serviços Ltda

CNPJ do pagador: 08.371.933/0001-05

Instituição do pagador: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

Nome do devedor: VISÃO MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ do devedor: 08.371.933/0001-05

ID da transação: E9748928020250826191157tubMDQLSy

Dados gerais:

Identificador: a8b4cee8259b485a806184fl9ddb4db6

Vencimento: 02/09/2025

Autenticação Eletrônico: E974.8928.0202.5082.6191.157tubMD.QLSy

Número de Controle: 12960589775

Emitido em: 26/08/2025 - 16:12:33

A

A transação acima foi realizada no nosso Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuária.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220 / Ouvidoria 0800 646 25 19

«3/ Sicredi



Avia

Caro Cliente,

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Apólice de Seguro Garantia n°: 12025000107750087025

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar 
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer 
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de 
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas 
coberturas.

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para: 
sinistrobr.garantia@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com 
sede na Rua Olimpíadas, n°. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.coni/br ou por um de 
nossos canais de atendimento:

Avia Seguros Brasil S/A - www.avla.com/br 
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpíadas, n°. 205, Cj 32 • São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC- 0800 055 0044 I sac@avla.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-00991 Comercial: (11) 2853-0583 
Avia Seguros Brasil S/A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP n° 15414.638901/2022-06 

Página 1 de 11.

r
ICP Assinado Drgjrjlmcme por:

Felippe KacAstrachan

Endosso n°: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento 
020712025000107750087025

Apólice de Garantia assinada digitalmente 
por Felippe Kac Astmchan. conforme 
MP No. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
institui a Iniraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICP - Brasil

São Paulo, 26/08/2025

http://www.avla.coni/br
http://www.avla.com/br
mailto:sac@avla.com
http://www.consumidor.gov.br
http://www.susep.gov.br
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Avia Seguros Brasil S/A -www.avla.com/br 
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpíadas, n0. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC 0800 055 0044 I sac@avla.com I Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comercial. (11) 2853-0583
Avia Seguros Brasil S/A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP n° 15414.638901/2022-06
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A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços 
para implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nível adequado de 
segurança da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasileira. Os dados 
poderão ser utilizados para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar 
auditorias; analisar dados e pesquisas para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e 
relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem 
como identificar e coibir fraudes e poderão ser transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive 
localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A parceiros de negócio, tais como a outras 
seguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros intermediários e agentes; representantes 
nomeados; distribuidores; instituições financeiras, empresas de valores mobiliários e outros parceiros 
comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execução do Contrato. Os dados serão 
armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e para cumprimento de obrigações 
legais e/ou regulatónas. Por fim, o segurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de 
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao 
Cliente - Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e 
número de documento de identificação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais 
sobre a Privacidade de Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: 
https://www.avla.com/br/politicas

http://www.avla.com/br
mailto:sac@avla.com
http://www.consumidor.gov.br
https://www.avla.com/br/politicas


NOME:

CEP:

IMPORTÂNCIA SEGURADA PREMIO LIQUIDO INICIO VIGÊNCIACOBERTURA
24/11/202526/08/2025LICITANTE (PADRÃO) R$ 160,00R$ 16.855,68

160,00R$

0,00Adicional de Fracionamento R$

R$ 0,00Custo de Apólice
RS 0,00IOF

160,00R$Prêmio Total

DADOS OO SEGURADO >

• :T»

DADOS DE: CORRETAGEM * ?W' 1

<LIMITE MÁXIMO :DE-GARÃNTIA7 MODAL1DADE1

fOBJETODA GARANTIAM

COBERTURAS CONTRATADAS

W DADOS DO^RRêMIO sS'

Garantir a indenização, até o valor da Garantia fixado na apólice, caso o Proponente descumpra quaisquer de suas 
obrigações decorrentes da Lei ou do Edital, incluindo a recusa em assinar o Contrato, não atendimento das exigências 
para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no Edital n° 019/2025 - Lote I. II, IV, V e VII. Esta 
Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep 662/22.

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

CPF/CNPJ
46.246.099/0001-07

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

COD.SUSEP
0222135969

13.658.158/0001-03
CENTRO 
UF: BA

NOME:
ENDEREÇO:
CEP:

APÓLICE No. 
1202500010775008 

7025

PROPOSTA No. 
107750168357

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

■

FIM DE VIGÊNCIA

CUSTO DO SEGURO
Prêmio Líquido

NOME/RAZAO SOCIAL
SOUTHPAR CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: R$ 16.855,68 - dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos 
MODALIDADE: LICITANTE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função 
do pagamento de indenização •  . _

Avia Seguros Brasil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpiadas, n8. 205. Cj 32-São Paulo-SP-CEP: 04551-000 

SAC 0800 055 0044 | sac@avla.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comerciai. (11) 2853-0583 
Avia Seguros Brasil S/A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP n® 15414.638901/2022-06
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FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Parcela_______ Valor______________ Vencimento
Única R$ 160,00 02/09/2025

29.843.035/0001-74
FORTALEZA
UF: SC

MUNICÍPIO DE ARATACA
ENDEREÇO: JOAO GONCALVES DE QUEIROZ S/N 

45695000 CIDADE: ARATACA

SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA 
RUA FRITZ SPERNAU 1000 GALPAO1 
89055200 CIDADE: BLUMENAU

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entídade junto à Susep poderão 
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da. SUSEP 
através do http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação 
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou 
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do cortetor de seguros e da 
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - 
Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência 
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

7 DADOS DO TOMADOR T

http://www.avla.com/br
mailto:sac@avla.com
http://www.consumidor.gov.br
http://www.susep.gov.br
http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos
http://www.susep.gov.br
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DEFINIÇÕES1.

I

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente 
coberto pela Apólice.
Contrato: é o contrato cuja assinatura pelo Tomador consiste na obrigação garantida pela Seguradora, sujeito ao regime 
de direito público, que instrumentaliza a relação jurídica entre o Segurado e Tomador, independentemente da 
denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Edital de Licitação: é o instrumento no qual a Administração Pública consigna as condições e exigências licitatórias 
para a contratação de fornecimento de produtos ou contratação de serviços e o qual a Apólice está sujeita.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do 
Segurado ou com sua expressa concordância.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro 
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações 
previstas no Edital de Licitação, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação 
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.
Indenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro 
coberto.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na 
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a 
verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no Edital 
de Licitação, que, se não sanado, poderá se converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário 
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração 
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando 
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e 
do valor de eventual Indenização correspondente.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador 
no Edital de Licitação.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo 
Tomador no Edital de Licitação.
Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Edital de Licitação está sujeito ao regime jurídico de direito 
público.
Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação, do qual 
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou 
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação perante o Segurado, responsável por apresentar 
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora do Seguro Garantia.
Vigência: prazo de duração da Apólice.
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2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1.

RISCOS EXCLUÍDOS:3.

Consideram-se riscos excluídos:3.1.

(i)

(V)

Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo e/ou, quando coberta, multa;(vi)

VALOR DA GARANTIA4.

4.2.

Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização.4.3.

EXPECTATIVA5.

Constatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário5.1.

inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Edital de Licitação que fundamentam tal(is)

Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da 
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do 
Segurado;

Este contrato de seguro garante a Indenização, até o Limite Máximo de Garantia fixado na Apólice, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de 
Licitação, dentro do prazo estabelecido.

em assinar o Contrato nas condições 
previstas no Edital de Licitação, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando especificamente quais 

obrigações poderão ser i ....
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Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de 
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Edital de Licitação; contudo, para alterações não 
previstas no Edital de Licitação que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

(iv) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou 
por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do Edital de Licitação;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou 
avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação 
e/ou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com 
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Edital de Licitação e descrita na Especificação da Apólice, em 
consonância com a legislação específica aplicável.

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos 
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo, 
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de 
fato de terceiro alheio ao Tomador;
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5.4.

6. SINISTRO

6.1.

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a 
apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico sinistrobr.garantia^avla.com) 
cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo, se for o caso de sua 
instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

a)
b)
c)

O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora 
imediatamente após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s) 
indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da 
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado 
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser 
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).

6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do 
inadimplemento do Tomador são os previstos no Edital de Licitação e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez 
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo 
Tomador.
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5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando 
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) conduzir a 
intermediação do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) 
apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, preservando os direitos do Segurado; e (ii) prestar apoio e assistência ao 
Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Seguradora solicitar 
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6,3, além de outros justificadamente solicitados, bem como 
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o 
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange 
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de 
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo 
o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte 
documentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da 
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Cópia do Edital de Licitação;
Cópia do termo de adjudicação;
Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do 

Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
d) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que 
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para 
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador; e,
e) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a 
identificação do inadimplemento apontado.
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INDENIZAÇÃO7.

7.1.

7.5.

Sendo o Sinistro coberto, a Indenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no 
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário 
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.
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7.4. No caso de decisão judicial ou arbitrai que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à 
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial 
ou arbitrai, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva 
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária, 
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e será efetuada a 
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde 
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,

a) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos 
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu computo;

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da 
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados 
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por 
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende 
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação 
do inadimplemento das obrigações previstas no Edital de Licitação; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos 
decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de Indenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a 
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na 
Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante o 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo 
com os termos do Edital de Licitação ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo específico, 
mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.3. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da 
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e 
informações solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo 
devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os 
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob 
pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este 
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.3.
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SUB-ROGAÇÃO8.

8.1.

8.2.

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS9.

mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a9.1.

PAGAMENTO DO PRÊMIO10.

O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.10.1.

10.2.

PERDA DE DIREITOS11.

O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:11.1.

b)

Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2.

0482
?.

Alteração das obrigações garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e 
em

Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos 
ao Segurado.

c)
d)

É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os 
Vigência desta Apólice.

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado 
e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se 
refere a Cláusula 8.1.

A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas 
convencionadas.

Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a 
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.
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a)
Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração resulte 
agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do 
Segurado;

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus 
administradores e representantes legais, no âmbito do Edital de Licitação;

O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;
Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem 

agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código 
Civil;
e)

11.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar 
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela 
sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes 
ao recebimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i) 
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii) 
cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações 
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.
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11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO12.

12.10.

12.11.

04S3

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas, 
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora 
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de 
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser 
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a 
data de início do prazo para assinatura do Contrato, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de 
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da 
Proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para 
alterações que impliquem modificação do risco.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início do prazo para 
assinatura do Contrato pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora, 
aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora sobre o 
resultado da análise.

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não haverá 
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de 
manifestação formal do ressegurador.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador 
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos 
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será 
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo previsto no Edital de 
Licitação para a assinatura do Contrato, salvo se a legislação específica dispuser de forma distinta.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a 
ausência de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou 
certificado individual substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da 
Proposta.

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita 
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

http://www.avla.com/br
mailto:sac@avla.com
http://www.consumidor.gov.br


Avia

ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES13.

A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

13.5.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora 
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de 
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação, 
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado 
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a 
Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renová-la.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Edital de 
Licitação no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa 
comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a 
pagá-lo. A não comunicação da alteração do Edital de Licitação, ou a sua comunicação em desacordo com a Cláusula 
13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo, da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela 
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso, 
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão 
ser os mesmos definidos no Edital de Licitação ou em sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal 
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade 
de impressão ou download do documento pelo cliente.

Quando efetuadas alterações no objeto do Edital de Licitação em virtude das quais se faça necessária 
modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas 
no Edital de Licitação, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii) 
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo 
aceite.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido 
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente 
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador, 
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

Avia Seguros Brasil S/A-www.avla.com/br
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O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no 
IPCA/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis". 
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

http://www.avla.com/br
http://www.consumidor.gov.br


EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO14.

A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:14.1.

quando houver a efetiva assinatura do Contrato pelo Tomador, conforme previsto no Edital de Licitação e houver

RESCISÃO CONTRATUAL15.

15.1.

CESSÃO DE DIREITOS16.

16.1.

ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS17.

17.1.

FORO18.

18.1.

DISPOSIÇÕES FINAIS19.

A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.19.1.

A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.19.3.

19.4.

b)
c)
d)

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as 
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.

Avia Seguros Brasil S/A - www.avla.com/br
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Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro 
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do 
Segurado.

a)
a manifestação do Segurado neste sentido;

quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
quando houver o término da Vigência da Apólice.

O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante 
anuência prévia e expressa da Seguradora.

O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico 
www.susep.gov.br.

19.2. 
indicadas.

http://www.avla.com/br
mailto:sac@avla.com
http://www.consumidor.gov.br
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Licitante

Seguradora
JUNTO SEGUROS S.A

CorretoraTomador

Documento eJetrônico diqitalmente assinado por:

0 Vigência da Apólice

TérminoInício

0
05/11/202527/08/2025

Proposta 5524108N9 Apólice Seguro Garantia 05-0775-0418079

Número de Registro Susep 054362025000507750418079
Controle Interno (Código Controle) 198646397

Data de emissão 21/08/2025 17:08:47

Segurado
PREFEITURA MUNICIPAL. DE ARATACA - BA

CPF ou CNPJ nã: 13.658.158/0001-03
Endereço: PRAÇA JOÃO GONÇALVES DE QUEIROZ, 
S/Nfi, ARATACA - BA

000002.0.209755-1 VIA PERSONNALITY CORRETORA DE
SEGUROS E INVESTIMENTOS LTDA

CNPJ ne: 84.948.157/0001-33
Registro: 05436
Sede: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3° 
ANDAR, CJ 302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA-PR

MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

CPF ou CNPJ ns: 59.207.457/0001-14

Sede: AV DORIVAL CAYMM.I 23 ED CENTRO COME,
ITAPUA - CEP: 41.635-151 - SALVADOR - BA

',K

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep O

IC P 
Brasil , .AisiPíiJod gi’-’iircrte uu-:
• )TÃv>Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2/2001, de 24/08/2001, que instituiu a Infra • estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP - Brasil por: Signatanos(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega Ns de Série do Certificado: 16A070E57AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N» de Série do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39AOEFFF3043940D

ICP
.— d (jia n'erli* per:
• LCw>Rcque Jr. de H. Melo
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â Objeto da Garantia

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Licitante

RS 30.152,37

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia

Demonstrativo do Prêmio

a

.... ;1

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 30.152.37
Vigência • 27/C8/2O25 a 05/11/2025

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 30.152,37
Vigência - 27/03/2025 a 05/11/2025

s

■s

t Muitas e Penalidades 

• "t

1 ü " í

Limite Máximo Garantido (L.M.G)
... r ~ í.. .

;;iJ. (.ú., e * C^. iCP Aí. dWfl p-^v*

S’is?p mp •.T-wifCíls 'C í<^ su.^-.p.-yr tr e ite p.yuisrie d.- «ú: puJo Jô!?

p^xohú; P --.vú.-. J9 N ’ SL'ppP ■ 5 <3 lí.-k P? k.;4fe«*' ^IP.ZCA C-rí! ató^P í;30ík’-i?.:^ 7.) "ipv-.k;^.

■ W
’ í..

Modalidadeu
, ■% * '

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantfa, pelos Prejuízos decorrentes da recusa 
do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO Ne 019/2025-TODOS OS LOTES. = ! “

- sè Ç —.i

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes doF,
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definida no - 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador , 1 :

I O presente documento é emitido em consonância coma Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. j |

1 J
ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE | 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

--•'i |r-

Í 'j
,ái
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R$190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$190,00

Condições de Pagamento

R$190,002600830829/08/20251

!■ '

'I.
I.O.F

fe. s

V"

N9 Carné

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação especifica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

Valor
d

V. ■

- Parcela^

Prêmio Total

Vencimento

<: orn mi ■:OP-Í:>?sr. <xr.dyjSii /sswrjaí /
so.-.,?; r.lí:t^c d'- pw?'- cc^ar^ da afc / :4l? p-ujb, -Vá

:iv C'..‘ 53 iV ÍS-íff óáSSV Cont-ai dé <kl:C:eyr 3ijJ.ii-.-0 OiHWW 5i;í>d. Cwidwr

í-53“ÍJ'ií' ii;>.

Adicional de Fracionamento
X-

0^

«Jlpí® '"'«F ' _.J
Prêmio Líquido Licitante .

... . ? ' ’5í?

J
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Condições Contratuais da Apólice de
Seguro Garantia para Licitante
Processo SUSEP n.e 15414.636371/2022*53.

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice

4

'3-
f..í

l‘

s,•«e-*

9-

5. 4*I í

tf
d 1

< 8.

T
sè

11.1
•f

■ r 'i

£

Disposições Gerais

i

i
’ I

■i

1

Í!

9.
T

W 
* ~ i

V'

Alterações, 
Renovaçõese 
Atualizações

As Condições Contratuais desta Apóiice também estão disponíveis para consulta na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

Objetivo do Seguro- 
Riscos Cobertos Ms

112. t “ ■

<4

I I
110 .w Controvérsias

- • e
Extinção dá Cobertura

«a ' ~ ~~

r;
kl 3. J Definições c 
is**

1
Aceitação - 

g ■' ■ ■<1 >

7. - . »'.z

2. Riscos Excluídosr 'p~lf

«*-•
Reclamação e 
Caracterização de 
Smistrof '

junto I 
* $9S OS !

Ns de Registro SUSEP 054362025000507750418079

St •

ÍJ?. Perda de Direitos 
llgl

í • R—

i '
3 Grêmio

4. ‘ W

» -f
U ' í -Indenização e Sub-

,1, .

Concorrência dei . -g

tf
-A.

Apólices e Garantias

•| rogáção^,
♦

https://www.gov.br/susep
juntoseguros.com
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2. Riscos Excluídos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas

APÓLICE DIGITAL

íjunto stavBôs

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.a 15414.636374/2022-97

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta.

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

no objeto da presente Apólice;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na 
Apólice para garantia do Edital;

ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 

ionizantes;

04205

obrigações trabalhistas e previdenclárlas;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

país por melo de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

< - - A r
. Voltar ao menu inicial

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
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quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. Prêmio
3.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

cópia integral do processo llcitatório correspondente ao Edital;

inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

owtAPÓLICEDIGITAL

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada peio Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro constante do sítio eietrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 
Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

cópia do processo administrativo que documentou a 
apuração de Prejuízos ao Segurado;

Voltarão menu inicial

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má>fé.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
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6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir

prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

APÓLICEDIGfTAL
-5

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os eleitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo.

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

cópia de atas, notificações, contranotifícações, documentos, correspondências, inclusive e*mails, trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
Apólice;

0432

6. Indenização e Sub-rogação
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao 
daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro.

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao 
seu representante legal;

ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

junto

nas presentes Condições Contratuais desta

* Voltar ao menu inicial 1 
aa. .

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

7. Perda de Direitos
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
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Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador,

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9. Concorrência de Apólices e Garantias

10. Controvérsias

049^APOLICED'GITAL

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadlmplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

8. Extinção da Cobertura
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resuite 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé;

Voltar ao menu inicial

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

O quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadlmplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora.

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares.
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

[?| |. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

9
APÓLICEB^CITAL

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada 
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

11. Aceitação
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

pyfrto:

13. Definições
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições:

e não oferece cobertura para as hipóteses

^<1

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

12. Disposições Gerais
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e lermos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

- a» v
Voltar ao menu inictaí

https://www.gov.br/susep
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

0

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

i o |

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.n

0
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

O' XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

APÓLICE3IGITAL Br
Voltarao memnnícialW^

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice.

'3

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

«Fl

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

.0
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Documento eletrônico digitalmente assinado conforme NP n° 2.200-2/2001 por:

RAFAEL ALVINO GOZERRICARDO ESTEVAM CIPRIANO DOS SANTOS

Data da Emissão 26/08/2025

situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio

condições contratuais/regulamento deste produto registradas junto à Susep poderão ser

Fale

<

Cadastre-se e faça parte 
A sua doação salva vidas Rafael GozerRicardo Cipriano

O49'í
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SANCOR
SEGUROS

Após sete dias úteis da emissão da apólice, a sua autenticidade poderá ser verificada através do site da SUSEP: 
https://www2.susep,gov.br/safe/apolices/app/garantia

SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A. -
CNPJ 17.643.407/0001-30
Av. Duque de Caxias, 882, Torre II, 
Térreo e andares 4 e 5, Zona 7 - CEP: 
87.020-025 - Maringá - PR

ICV>
Bratsil

ICF»Brasil

a: ‘ i
- Este plano de Seguro foi aprovado
- Os termos

AO SEGURADO: MUNICÍPIO DE ARATACA
A SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A envia anexa a presente apólice digital, emitida em conformidade com a MP n° 2.200-2/2001, que Institui a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em 
forma eletrônica.

[lOWa^WA^iirpárèr^

Art. Io Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como 
a realização de transações eletrônicas seguras.

í INFORMAÇÕES GÊRÀISf 

Caso preferir, utilize o 
Conosco através do site

ao público da Susep: 0800 021 8484.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei: . ....

Apólice
Seguro Garantia - Setor PÚBLICO
N° Processo SUSEP 15414.661683/2024-67

CANAIS DE ATENDIMENTO:
Em caso de dúvidas, sugestões e reclamações, entre em contato com o seu corretor.
Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) : 0800 200 0392 ou acesse o
(www.sancorseguros.com.br) . Horário de atendimento: 24 horas (todos os dias) ,
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para Ouvidoria Corporativa Sancor através do numero: 
0800 888 0402, ou Ouvidoria para deficientes auditivos ou de fala: 0800 773 7680. Horário de atendimento: as 
às 20h de 2a a 6a feira, exceto feriados, www.sancorseguros.com/ouvidoria.
O cliente pode acessar a plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados 
supervisionados : www.consumidor.gov.br.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatizaçao e 
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 
seguros.
Número de telefone gratuito de atendimento

e registrado conforme número Processo SUSEP 15414.661683/2024-67
que regem as coberturas contratadas aqui referidas encontram-se especificados nas Condições 

Contratuais e Condições Particulares da presente apólice, a qual está em conformidade com a Circular SUSEP n° 
662/2022.
- O segurado poderá consultar a 
eletrônico www.susep.gov.br.
- As condições contratuais/regulamento deste produto registradas junto à Susep poderão ser consultadas no 
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da proposta/apólice. Este 
seguro é por prazo determinado .
- Em conformidade com a Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0, 65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS 
sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecimento em legislação especifica.

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS:
A Sancor Seguros declara estar em conformidade com a legislação vigente sobre a Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei n° 13.709/2018), assegurando o tratamento adequado dos seus dados. Para mais informações sobre como seus 
dados são tratados e seus direitos como titular, consulte a nossa Política de Privacidade disponível em 
www.sancorseguros.com.br. Você poderá ainda entrar em contato conosco pelo e-mail: lgpd@sancorseguros.com

https://www2.susep,gov.br/safe/apolices/app/garantia
http://www.sancorseguros.com.br
http://www.sancorseguros.com/ouvidoria
http://www.consumidor.gov.br
http://www.susep.gov.br
http://www.susep.gov.br
http://www.sancorseguros.com.br
mailto:lgpd@sancorseguros.com
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RS 7.580,42 (Sete Mil, Quinhentos e Oitenta Reais e Quarenta e Dois Centavos)

Licitante - 2025-08-26 - 2025-12-27 

VencimentoTotalAdie. FrancionamentoPrêmioParcela
02/09/2025R$ 190,001

»

da sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

 o
ill,
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Rafael Gozer

04S8

DÃDOSGÉRÃISí®. ttirr.nrttffnwg»»

r—DADOSDOSEGURADO4 

■sdotomador:

  
 limhemaximodegarantia

PRÊMIO DO SEGURO

MBBE4-

R$ 0,00

R$ 
R$ 
R$ 
R$

SANCOR
SEGUROS

LMG
Prêmio Líquido
Adie, de Fracionamento
Prêmio Total
Forma de Pagament

SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A. - 
CNPJ 17.643.407/0001-30 
Av. Duque de Caxias, 882, Torre II, 
Térreo e andares 4 e 5, Zona 7 - CEP: 
87.020-025 - Maringá - PR

CNPJ
47.035.397/0001-10

CPF/CNPJ
46.368.367/0001-63

Cidade
Arataca

Cidade
Serra

CPF/CNPJ
13.658.158/0001-03

Endereço 
AV OITOCENTOS

Registro Susep 
222138054

Ramo
75 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

Filial Data Emissão
3 - SSB - MATRIZ | 26/08/2025

COBERTURAS:
LICITANTE

 
IMPORTÂNCIA SEGURADA (LMI): PRÊMIO:

R$7.580,42 R$190,00

Número
S/N
ÜF
BA

Número
S/N
ÜF
ES

CEP 
45.695-000
Bairro
CENTRO

Endereço
PRACA JOAO GONCALVES DE QUEIROZ

Complemento 

n/í

Nome
MUNICÍPIO DE ARATACA
Nome Fantasia

Nome
AMENA CLIMATIZACAO LTDA

"cep
29.161-389
Bairro
TERMINAL INTERMODAL DA SERRA

Nome
NETO CORRETORA DE SEGUROS OFICIAL LTDA

Proposta 
382

I Apólice
11017507000333

Endosso
10000000

7.580,42 
190,00 

0,00 
190,00 

Sicoob - Boleto

I Complemento 
SALA 09 - MD 01 - G20

ZobJEtodoseg^ro

DADOSDOCORRETOR^^

Cadastre-se e faça parte 
A sua doação salva vidas

CONDiCÓES COMERCIAIS 3 &. - Yll -----

R$ 190,00
M ò! v l í í l Ó LI 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 662/22.

Apólice
Seguro Garantia - Setor PÚBLICO
N° Processo SUSEP 15414.661683/2024-67

2____
Vigência Apólice 
Das 24 horas de 26/08/2025 até as 24 horas de 27/12/2025

'.SS ^Jj^ANCO^DE SANGUE

Ricardo Cipriano

Estarão também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e não pagas 
tempestivamente pelo Tomador, oriundas do Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previsto no edital ou carta convite e 
na legislação aplicável.

VIGÊNCIA DÃWÒLICÊ^

A presente apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, dos prejuízos diretos causados pelo Tomador 
ao Segurado, decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em_assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitaçao ou 
instrumento convocatório, dentro do prazo estabelecido no PREGÃO ELETRÔNICO ND 019/2025 PARTIC. LOTE V.

MODALIDADE • LICITANTE 
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da subtr.
O Segurado poderá consultar a situação cadastral do Corretor de Seguros e c------------ -

http://www.susep.gov.br
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Apólice
Seguro Garantia - Setor PÚBLICO
N° Processo SUSEP 15414.661683/2024-67

1 .OBJETO , „ . . J „ .. , .
1.1.Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia e na extensão do Prejuízo apurado em Procedimento de 
Regulação de Sinistro, pelos Prejuízos decorrentes do decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições 
propostas no edital de licitação ou instrumento convocatório, dentro do prazo estabelecido.

2 RISCOS EXCLUÍDOS
2J .ESTÃO EXCLUÍDOS DA COBERTURA SECURITÁRIA QUAISQUER PREJUÍZOS GERADOS E/OU OCORRIDOS DIRETA OU INDIRETAMENTE 
EM CONSEQUÊNCIA DE: . ...
i. Quaisquer obrigações de natureza extracontratual e que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente apólice,
ii. Quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021;
iii. lnadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
iv. Obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia, bem como quaisquer atrasos relacionados a
dificuldade de obtenção de licenças ambientais e disputas judiciais relacionadas; . .
v. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários 

v^QuaisSuíTèrdas, danos, sinistros ou responsabilidades ocasionadas direta ou indiretamente por: estado de guerra, invasão ou qualquer 
ato de hostilidade por inimigo estrangeiro independentemente da existência da declaraçao de guerra, guerra civil e outras agitações interiores 
(revolução, insurreição, rebelião, motim, atos de terrorismo, sedlção a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves gerais 
‘lockout”, assim como exercício de qualquer ato público para reprimir ou defender de algum desses feitos), confisco sequestro, destruição ou

~ÍTÍl" ■ ' * IwfilMÉírS ''

DEFINIÇÕES
Faz parte integrante e inseparável desta apólice, as seguintes definições aplicadas para esta modalidade:
Apólice: Documento, emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, formalizando a aceitação da cobertura solicitada pelo Proponente, 
Beneficiário da Apólice: Pessoa jurídica credora da indenização em caso de sinistro coberto, devidamente identificada na Apólice, quando houver. 
Caso Fortuito: É o acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos efeitos não são possíveis evitar ou impedir. Exemplos: 
tempestade, furacão, inundação, queda de raio, outros fenômenos da natureza.
Condições Contratuais: Conjunto de cláusulas que estabelecem as condições da apólice contratada, como a especificação da apólice, condições 
particulares e demais dispositivos relacionados.
Condições Particulares: Conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais da apólice.
Contrato Principal: Instrumento contratual a ser firmado entre Tomador e Segurado, e seus respectivos termos aditivos, no qual estão previstas as 
Obrigações Garantidas no Objeto da Apólice emitida.
Endosso: Documento, emitido pela Seguradora, por intermédio do qual são alterados dados e condições de uma apólice, de comum acordo com o 
segurado.
Expectativa de Sinistro: Identificação pelo Segurado, do inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador, que possa vir futuramente a 
caracterizar um Sinistro, e que deverá ser comunicado imediatamente à Seguradora.
Força Maior: Acontecimento inevitável e irresistível, ou seja, evento que poderia ser previsto, porém não controlado ou evitado.
Inadimplemento: É o descumprimento ou a inexecução incorrida pelo Tomador das Obrigações Garantidas na Apólice que tenham causado prejuízo ao 
Segurado.
Indenização ou Prejuízo Indenizável: Pagamento pela Seguradora ao Segurado, ou Beneficiário, em caso de sinistro coberto pela apólice, na extensão 
do prejuízo apurado, até o valor do LMG nos termos das Condições da Apólice, para cada cobertura contratada.
Licitante: Nomenclatura da Modalidade desta Apólice.
Limite Máximo de Garantia (LMG): É o valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas previstas na 
Apólice.
Limite Máximo de Indenização (LMI): É o valor máximo de indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual 
ou inferior ao LMG. Mesmo quando contratada mais de uma cobertura, a responsabilidade da Seguradora estará limitada ao LMG.
Obrigações Garantidas: São as obrigações assumidas pelo Tomador junto ao Segurado e relacionadas à execução descrita no Objeto Principal, 
expressamente garantida pelo seguro no frontispício e garantidos pela Apólice.
Prejuízos: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo 
inadimplemento do tomador, caracterizando sobrecusto, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade 
civil e lucros cessantes.
Prêmio: Importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.
Pro-rata-die: Corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos 
dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
Procedimento de Regulação de Sinistro: É o procedimento de apuração de um sinistro, pelo qual a Seguradora constatará, ou não, a existência da 
cobertura para o sinistro reclamado, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela Apólice.
Relatório Final de Regulação de Sinistro: Documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões 
técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice que restringem a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita 
aos riscos declarados expressamente descritos na apólice.
Seguradora: Sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições da Apólice, do cumprimento das obngaçoes 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado.
Seguro Garantia: É o seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, conforme os termos da Apólice.
Segurado: Credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal.
Sinistro: Inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida. É a ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de 
seguro. , .
Tomador: Pessoa Jurídica, contratante da Apólice oferecida ao Segurado, é o devedor das obrigações garantidas previstas no contrato principal. 
Vigência: Intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro.
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4.VALOR DA GARANTIA E ATUALIZAÇÃO DE VALORES
4.1.0 valor da garantia é o valor máximo nominal garantido por esta apólice, ou Limite Máximo de Garantia.
4.2. Para todos os efeitos, o Limite Máximo de Garantia da Apólice não será passível de reintegração em
parcial de Indenização ao Segurado. ....
4.3. Quando efetuadas alterações estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitaçao do risco pela Seguradora, o
valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, mediante a emissão de respectivo endosso, observado os termos e condições da Clausula 6 da 

presente Apólice. • ■ i
4.4.0 Limite Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na 
legislação específica, incluindo a indicação do respectivo índice e periodicidade.

Apólice
Seguro Garantia - Setor PÚBLICO
NO Processo SUSEP 15414.661683/2024-67

3.1 ,A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.
3.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja 
para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco, como a emissão do Endosso.
3.3. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 
(quinze) dias previsto no item 3.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, 
especificando os motivos da recusa, através de e-mail ou plataforma eletrônica, ou por outro meio escrito válido, sendo que a ausência da manifestaçao 
por escrito da Seguradora, não caracterizará a aceitação tácita do Risco.
3.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.
3.6. A contratação do contrato de seguro poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

danos aos bens, por ordem de qualquer governo ou autoridade pública;
vii. Fissão, fusão nuclear ou contaminação por radioatividade;
viii. Riscos no exterior, fora do Território Nacional;
ix. Lucros Cessantes;
x. Fornecimento e comercialização de combustíveis, biodiesel e commodities;
xi. Garantias sem valor definido;
xii. Prejuízos e pagamentos decorrentes de obrigações fiscais e tributárias não honradas pelo Tomador;
xiii. Obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se houver cobertura contratada na apólice observado seus termos e condições;
xlv.Garantias incondicionais ou a primeiro requerimento/primelra demanda;
xv. Eventos da Natureza, Caso Fortuito e Força Maior conforme definição pelo Código Civil Brasileiro;
xvi. Garantias e danos ambientais;
xvii. Riscos anteriores à data de inicio de vigência expressa nesta apólice ou originários de outras modalidades de seguro garantia;
xviii.Multas e penalidades financeiras ou decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da 
inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
xix. Custas e honorários Advocatícios;
xx. Garantia financeira pura, e obrigações de pagamento (mútuos e afins, repasses financeiros e amortização de dívidas), Leasing e com 
objetivo de pagamento de Danos Acordados, bem como demais garantias financeiras segundo as definições da ICISA (International Credit 
Insurance and Surety Association);
xxi. Garantias para fusões, compra e venda de empresas;
xxii. Franquias: Pagamentos de licenciamentos e royalties;
xxiii.Excluem*se ainda, expressamente qualquer acordo ou negociação entre Segurado e Tomador relacionada a alteração de escopo não 
prevista no Contrato Principal e/ou não levada a conhecimento e anuência prévia desta Seguradora, bem como prejuízos decorrentes da 
alteração da obrigação garantida por esta Apólice;
xxiv.Riscos que deveriam estar cobertos por outros ramos de seguro.

5.VIGÊNCIA DA APÓLICE
5,1.0 prazo de vigência da apólice corresponde ao prazo de vigência da obrigação garantida. 
5.2.A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, na hipótese de nao ter sido solicitada sua 
prorrogação na forma da cláusula 6, e/ou não tenha sido comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos 

5 VÉventuais9alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do prazo de Vigência da Apólice deverão 

observar às disposições da cláusula 6. . . .
5 4 Para alterações posteriores efetuadas no Edital ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das 
quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respecbvo 
aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.
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6.ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA APÓLICE
6.1. Quando efetuadas alterações estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora 
durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora, poderá acompanhar as alterações, após envio dos 
documentos e pedido expresso do Segurado ou do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado da 
ciência prévia, anuência e emissão do Endosso pela Seguradora.
6.2. Na hipótese da Seguradora não ser comunicada da alteração do Contrato Principal mencionado no Objeto desta apólice, na situação 
prevista no item 6.1., sua omissão ou não comunicação somente poderá gerar perda de direito caso seja constatado o agravamento do risco 
assumido pela Seguradora e, concomitantemente:
(a) Sua relação com o Sinistro; ou

(b) Seja comprovado que o Segurado silenciou e má-fé.
6.3. Ao aceitar a presente Apólice, o Segurado e o Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca 
superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas do Contrato Principal mencionado no Objeto desta apólice, que influenciem 
o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
6.4. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 6.5 estão sujeitas a incorrer em Perda de Direitos, conforme item 11, 
da presente Apólice, desde que disso resulte agravamento do risco coberto e/ou que isso tenha relação com o Sinistro.
6.5. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos documentos 
que as demonstrem, Inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.

seu representante, observada a antecedência mínima

9 2 CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:O Sinistro estará caracterizado após o procedimento de regulação e quando ocorrer a confirmação do 
Inadimplemento do Tomador em relação à Obrigação Garantida, nos termos do Edital, relacionados ao ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de 
Sinistro, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e observados os termos e limites previstos na Apólice.
9.2,1.Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
a. Cópia do Edital, Processo Licitatório e seus anexos;
b. Notificação enviada ao Tomador para assinatura do Contrato;

Apólice
Seguro Garantia * Setor PÚBLICO
N° Processo SUSEP 15414.661683/2024-67

7.BENEFICIÂRIOS DA APÓLICE
7.1. Quando houver a indicação de Beneficiário(s) no frontisplcio ou nas Condições Particulares da presente Apólice, os quais devem possuir relação com 
as Obrigações Garantidas, a Indenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobertura para o Sinistro.
7.2. A indicação de Beneficiário(s) não desobriga o Segurado do cumprimento de todas as obrigações constantes do Contrato Principal mencionado no 
Objeto da apólice e nos termos deste Plano de Seguro.

S.PRêMIO
8.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, por todo o prazo de vigência da apólice, assim como de todos seus 
Endossos.
8.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.
8.3. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio 
pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
8.3.1.0 eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do índice de Preço ao Consumidor Amplo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IPCA/IBGE, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a inexistência de risco a ser coberto, 
até a data de desembolso pela Seguradora.
8.3.2.Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta 
cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.
8.4. A sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou 
de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

9.EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO e REGULAÇÃO DO SINISTRO:
9.1 .EXPECTATIVA DO SINISTRO: Uma vez identificado fato ou ato ou qualquer inadimplemento das obrigações do Tomador que possa gerar a não 
assinatura do contrato assinado e que indique a possibilidade de ocorrência e Caracterização de Sinistro na Apólice,o Segurado deverá comunicar a 
Seguradora e registrar a Expectativa de Sinistro.
9.1.1. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de Perda de Direito, pelo Segurado, à eventual Indenização 
securitária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 9.1. desde que disso resulte 
agravamento do risco coberto e isso impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação 
dos riscos de Sinistro.
9.1.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no 
intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos as 
partes
A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite tácito, ou 
expresso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
9.1.4.A Expectativa de Sinistro deverá ser enviada para o endereço eletrônico sinistrogarantia@sancorseguros.com, por meio da qual o 
Segurado deverá indicar os atos/fatos que demonstram o inadimplemento do Tomador, as condições, bem como a cláusula contratual 
descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, quando houver.

SfÊSE OE SANGUE
*v,RTUAl

rziií Cadastre-se e faça parte
IZIaux-nF A sua doação salva vidas

mailto:sinistrogarantia@sancorseguros.com


ft.

 

Ricardo Cipriano Rafael Gozer

A

9.2.2.A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela Seguradora para fins de Regulação do Sinistro 
ensejará o encerramento do processo sem o reconhecimento de cobertura.

SANCOR
SEGUROS

SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A. - 
CNPJ 17.643.407/0001-30
Av. Duque de Caxias, 882, Torre II, 
Térreo e andares 4 e 5, Zona 7 - CEP: 
87.020-025 - Maringá - PR

6
c. cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou apuração de 
Prejuízos ao Segurado;
d. Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e. Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos Prejuízos sofridos;
f. Cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, 
relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável.
g. Cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

em até 30 (trinta) dias corridos, contados do
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9.3.COMUNICAÇÃO DO SINISTRO:A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da vigência da Apólice, desde que:
a. A Expectativa de Sinistro tenha sido Informada à Seguradora na forma da cláusula 9.1 e itens respectivos;
b. O Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro;
c. Seja observado o prazo prescrlcional aplicável.
9.3.1 .A não formalização da Reclamação de Sinistro no prazo prescricional aplicável tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

9.4.REGULAÇÃO DO SINISTRO: A Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos listados no item 9.2.1. 
9.4.1.Seguradora poderá solicitar ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura da 
Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 9.4 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do 
dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.
9.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 9.4 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão, ou ausência de efeito suspenslvo 
ao recurso.
9.4.3. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e o Tomador a respeito da conclusão 
alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos 
técnico-juridicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 
pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração.

10.INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
10.1 .Caracterizado o Sinistro Indenizável, de forma parcial ou total, e não verificadas hipóteses de Riscos Excluídos e de Perda de Direitos, a
Seguradora indenizará o Segurado ou o Beneficiário, mediante:
(i)Pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
1° § A indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia.
10.1.1 .Esgotado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, geral e irrestrita da Seguradora em. relação ao Segurado e quaisquer terceiros.
10.1.2. Para apuração do Prejuízo, referente ao cálculo da indenização serão considerados, exclusivamente, o valor das multas aplicadas ao
Tomador, conforme disposto no Edital. 
10 13 Caso a Indenização ocorra antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, nos termos da cláusula 10.1, quando da apuraçao da 
conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente atualizado 
pelo índice de Preço ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IPCA/IBGE ou pelo índice que vjer a substituí-lo, 
calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização.
10.2. A Indenização tratada no inciso (i) da cláusula 10.1 deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do
Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a dlsponibilização da Indenização, que serão informados no Relatono 
Final de Regulação. 
10.3.0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir da data 
de exigibilidade da obrigação. . , . • • »
10.4. Após o pagamento da indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos 
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil.
10.5. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se refere este item.

11.PERDA DE DIREITOS .
11.1.0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I. Agravo intencional do risco coberto pela Apólice;
II. Caso o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro;
III. Caso o Segurado não cumpra integralmente quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
IV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo segurado, beneficiado ou por seu 
representante legal, de um ou de outro. Quando o segurado for pessoa jurídica, este inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos 
seus dirigentes e administradores legais do segurado e aos respectivos representantes legais;
V. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento do risco de 
inadimplência do Tomador ou que poderíam influenciar na aceitação da proposta
VI. AIteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem previa
anuência da Seguradora _______
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11.2AT0S EXCLUSIVOS DO TOMADOR, DA SEGURADORA OU DE AMBOS NÃO PODERÃO GERAR PERDAS OU PREJUÍZOS AO SEGURADO.

jmnu. ■s—a 

SANCOR
SEGUROS

12,CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
12.1 .É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de 
apólices complementares.

13.CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS
13.1 .Quando a Apólice concorrer com outras garantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Segurado, estas deverão ser executadas 
concomitante e proporcionalmente, ao risco assumido.

SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A. ■ 
CNPJ 17.643.407/0001-30 
Av. Duque de Caxias, 882, Torre II, 
Térreo e andares 4 e 5, Zona 7 - CEP: 
87.020-025 - Maringá - PR

17.FORO
17.1.As questões judiciais entre Seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

Rafae'

VII. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de 
forma determinante para a ocorrência do Sinistro;
VIII. Em caso de alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: disso resulte agravamento do risco coberto; e 
tal situação tenha relação com o Sinistro ou seja comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
IX. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
X. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 9.1 a 9.1.5 destas Condições Contratuais, caso 
configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco.

■muí Cadastre-se e faça parte 
tí&iff A sua doação salva vidas

^"7/, >
7//^'A

Ricardo Cipriano

Apólice
Seguro Garantia - Setor PÚBLICO
No Processo SUSEP 15414.661683/2024-67

14.EXTINÇÃO DA APÓLICE
14.1 .A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á, de pleno direito, na ocorrência de um dos seguintes eventos:
I. Quando o contrato decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;
II. Quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
III. Quando o objeto da garantia for extinto; ou
IV. Término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
V. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice.
14.IA responsabilidade da Seguradora, nos termos da Apólice, está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos 
durante a Vigência da Apólice, e desde que a respectiva Expectativa de Sinistro seja apresentada à Seguradora nos estritos termos deste seguro 
e do Contrato Principal.

15.FRANQUIAS E PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO
15.1.0 estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante expressa anuência do 
Segurado e consignado nas condições da Apólice.

16.CONTROVÉRSIAS .
16.1.Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Foro do domicílio do Segurado e/ou Beneficiário, exceto se de outra 
forma disposto no frontispício da Apólice.

1 SJ.Apresèn^Apólicí'encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos, contratada a Primeiro Risco Absolutoe foi redigida 

e emitida em consonância com as disposições da Circular SUSEP n° 662/2022 e demais aplicáveis.
18.2. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer Prejuízos Indenizaveis, perdas e/ou demais 
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
18.3. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da

Lei 14.133/2021. . - . ■ , o
18.4. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitaçao do risco pela Seguradora.
18.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
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CANAIS DE ATENDIMENTO

Rafael GozerRicardo Cipriano

iCONDIÇÕESPÀR-nCULÀRES 

Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC): 0800 200 0392 
Deficientes auditivos ou de fala: 0800 888 0399
Horário de atendimento: 24 horas (todos os dias)
sac@sancorseguros.com

SANCOR
SEGUROS

Central de Sinistros:
4003 0395(Capitais e regiões metropolitanas)
0800 200 0395(Demais localidades)
Horário de atendimento: das 8h às 20h, de 2a a 6a feira, exceto feriados.
Email: sinistrogarantia@sancorseguros.com

SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A. - 
CNPJ 17.643.407/0001-30
Av. Duque de Caxias, 882, Torre II, 
Térreo e andares 4 e 5, Zona 7 ■ CEP: 
87.020-025 ■ Maringá - PR

l

Cadastre-se e faça parte 
A sua doação salva vidas

Apólice
Seguro Garantia - Setor PÚBLICO
No Processo SUSEP 15414.661683/2024-67

Canal de Denúncias:0800 591 7050
Horário de atendimento:24 horas (todos os dias)
https://ouvidordigital.com.br/sancorseguros
Um canal Independente para registro de informações de violação de condutas éticas ou descumprimento das legislações.

Ouvidoria:0800 888 0402
Ouvidoria para deficientes auditivos ou de fafa:0800 773 7680
Horário de atendimento: das 8h às 20h, de 2a a 6a feira, exceto feriados.
www.sancorseguros.com
A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos não atendidos 
pelos canais de atendimento habituais.

!j|te|^HCODE SANGUE[■JH»

18.6.0 direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador 
de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
18.7. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas na 
presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
18.8. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a 
Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.
18.9. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.
18.10. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo 0 território nacional.
18.11. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 
reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
18.12. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso 0 Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos não há 
nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou 
venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados supervislonados:www.consumidor.gov.br

Estarão também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e não pagas 
tempestivamente pelo Tomador, oriundas do Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previsto no edital ou carta convite e 
na legislação aplicável.

mailto:sac@sancorseguros.com
mailto:sinistrogarantia@sancorseguros.com
https://ouvidordigital.com.br/sancorseguros
http://www.sancorseguros.com
supervislonados:www.consumidor.gov.br
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Demonstrativo do Prêmio

R$190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,00

Condições de Pagamento
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K Adicional de Fracionamento

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

F^mio Líquido Licitante , 
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1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos

2. Riscos Excluídos

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

obrigações trabalhistas e previdenciárias;

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice;

A

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta.

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

inadimplência de Obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Edital;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, Insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 
país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 
ionizantes;

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por melo da emissão de Endosso;

CONDIÇÕES CONTRATUAIS ■ LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.B 15414.636374/2022-97

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

5
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N9 Apólice Seguro Garantia 02-0775-1345025 Proposta 5524191

Controle Interno (Código Controle) 563747103 N2 de Registro SUSEP 054362025000207751345025

quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

cópia do Edital de licitação e seus anexos;

cópia integral do processo llcltatório correspondente ao Edital;

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

planilha, relatório e/ou correspondências Informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 
Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
apuração de Prejuízos ao Segurado;

APÓLJCEDOTAL

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

6- ✓ ••• vXSSWSF
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cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

6.1.1.0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

7. Perda de Direitos
ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo

Se o Segurado agravar Intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

APOUCEDiGiTAL

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensive.

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à Inadimplência do Tomador;

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
Apólice;

6. Indenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na

«arãír ju * . ■

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao 
seu representante legal;

ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 
daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro.

nas presentes Condições Contratuais desta

Voltar^menu inicial
..í&fez» to. _
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Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

10. Controvérsias

0512APÓUCE^GTAL

8. Extinção da Cobertura
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo.

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Ausência ou Intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

* 'i. *s.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ü) tal situação tenha reiação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé;

9. Concorrência de Apólices e Garantias
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização devera ser dividida 
proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contraio Principal e/ou desta Apólice.

0 contrat° administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora.
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação

[=*] l. Apólice; documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

APÓLICEDIGITAL

ijunto

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

11. Aceitação
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.

ou recomendação por parte da SUSEP.

13. Definições
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições:

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

e não oferece cobertura para as hipóteses

VónaracTmenu inicial,

- -
Acesse o site do

Susepaqu! 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

12. Disposições Gerais
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

https://www.gov.br/susep
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

O

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

X

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.n

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

APÓliCE^CHAL
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Voltar ao menu Inicial

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
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â Objeto da Garantia

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Licitante

R$ 12.973,56

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia

Demonstrativo do'Prêmio

R$ 190,00

É

i

1

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa O 
do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital 019/2025.

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$12.973.56
Vigência - 26/OS/2O25 a 3O/1O/2O25

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 12.973,56
Vigência - 26/O8/2O25 a 3O/1O/2O25■â

- IP

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

í '/
Modalidade
I.W '

1

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limre Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorsentes do |- 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 51;

? -- -<2, *
ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTEjJ 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

O

Ji. *1

tk 

junto

f 'l Prêmio Líquido Licitante
W'- '_______

^jFLimite Máximo Garantido (L.M.G) J 
í í *

.

. J faO.- .

a sc r<; fe/vs.v*/w..u>-V: br ctó accw £or <, d.; pxík,; wi.,|wu d:- apó!^ caí AAa
Jo N' de SUS-?’ íí,-Ma í n ^37^í^7 Cen^l Ce OÍOÚ.VOA. Ú30:. -Júto™ C.^iaera,

4ultas e Penalidades
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R$ 0,00

R$ 0,00

R$190,00

Condições de Pagamento

R$ 190,002604648603/09/20251

'4

Prêmio Total
A «

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

ValorNc Carnê^> -r n

/v-rtwik-ii-JaW. e Mhíc.i srn tv-’ '.fda «’íavís du ví ;■ •!OP As / legjlatrfinto iUítô í/vAa.oteír.U.;
• junto ser sdí,.ths Hh? t-i ti>- eo- <:■ núrnerc d>- cr/ktaríe da rreduln •■sfá
•vvlccwark: •■kíf.-w do NA cie 53 <- rA 154’4'>'? Central :!ó A’—dimentri. JW^A. 03ú\ rktfcknl" rutórtiva í!í:j0.74?
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1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos

2. Riscos Excluídos

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

obrigações trabalhistas e previdenciárias;

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

Inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice;

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta.

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Editai;

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

CONDIÇÕES CONTRATUAIS • LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.fl 15414.636374/2022-97

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 
de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 
ionizantes;

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

5
AP0LICE3ICITAL
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3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

O cópia do Edital de licitação e seus anexos;

cópia integral do processo licltatório correspondente ao Edital;

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contraio administrativo licitado;

inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ouO
planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

0520APÓLICE BIG UAL
?•

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, Inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

as_______

cópia do processo administrativo que documentou a 
apuração de Prejuízos ao Segurado;

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro” constante do sítio eletrônico 
da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos.

5-2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 
Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

JV.nto

quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.
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cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

7. Perda de Direitos
ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

APÓLICESIGITAL
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5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eleitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensive.

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos 
contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

6. Indenização e Sub-rogação
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 
razão da inadimplência do Tomador.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro.

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
Apólice;

ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao 
seu representante legal;

nas presentes Condições Contratuais desta

Voltar ao ménuünicíal ‘ v
X i '«a. J

6.1.1.0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.
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Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador,

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.O

10. Controvérsias

APÓLiCEDtGITAL
3

8

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada 
Vigência da Apólice, observado o | 
comunicação à Seguradora.

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé;

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

, aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e

8. Extinção da Cobertura
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

Voltar ao menu inicial „ j

9. Concorrência de Apólices e Garantias
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11. Aceitação

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

APÓLICE31GITAL

junto

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada 
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

13. Definições
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições.

e não oferece cobertura para as hipóteses

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

i| J Süsepaqür^,.

12. Disposições Gerais
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apóüce/Endosso.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

https://www.gov.br/susep
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

I O |:

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

APÓUCEaGíTAL

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

Voltar ao menu inicial
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□DADOS DO SEGURO

Data de Emissão: 25/08/2025

SEGURADO
CPF/CNPJ: 13.658.158/0001-03

Cidade: ARATACA

CEP: 45695-000UF: BA

e-mail:Tel:

TOMADOR
CPF/CNPJ: 32.109.914/0001-81

Cidade: ITA

CEP: 89760-000UF: SC
e-mail:Tel:

CORRETOR
CPF/CNPJ: 09.013.155/0001-37

□ESPECIFICAÇÃO - DADOS DO GARANTIA

□
PrêmiosLMICoberturas

180,0012.973,56

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE ARATACA 

Nome Social:
Endereço: OUT ARATACA, 

Bairro: ARATACA

Nome/Razão Social: BD INFORMÁTICA LTDA

Endereço: OUT ITA, 1058

Bairro: ITA

Risco
BID/CONCORRENTE/LICITAÇÃO

Ramo: 075 - GARANTIA PUBLICA

Proposta: 00355447
Sucursal: 001 - MATRIZ-RJ

Apólice: 0101.75.00.00000580

Apólice Susep: 021192025000107750000580
Vigência do Seguro: A PARTIR DAS 24 HORAS DO DIA 26/08/2025 ATÉ AS 24 HORAS DO DIA 27/12/2025

Apólice Renovada:
Processo Susep: 15414.646685/2023-45

Cidade: UBERABA

CEP: 38010-270

Nome: GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Cód Susep: 202011493
Endereço: R MAJOR EUSTAQUIO, 76 - SALA 503

Bairro: CENTRO

UF: MG
Tel:
e-mail: contato@grantoseguros.com

Modalidade: ARUANA GARANTIA - BID/CONCORRENTE/LICITAÇÃO
Objeto da Garantia: GARANTIR A INDENIZAÇÃO, ATÉ O LIMITE DE R$ 12.973,56 (DOZE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 

CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), NO CASO DE O TOMADOR DESCUMPRIR QUAISQUER DE SUAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES 
DA LEI OU DO EDITAL, INCLUINDO A RECUSA EM ASSINAR O CONTRATO, NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PARA ASUA 
ASSINATURA, NAS CONDIÇÕES E NO PRAZO ESTABELECIDOS NO EDITAL Ne 019/2025 PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NS 140/2025 - LOTE 06 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕ_ES, 
GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS). RATIFICAM-SE TODOS OS D1ZERES DAS CONDIÇÕES 
GERAIS, ESPECÍFICAS OU ESPECIAIS DA PRESENTE APÓLICE________

COBERTURAS/LIMITES MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI)

mailto:contato@grantoseguros.com
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DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Prêmio do Documento

Forma de Pagamento Boleto Bancário

CONDIÇÕES GERAIS

eletrônico assinado digitalmente conforme MP n^ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra -

IMPORTANTE: Todas as modificações relativas ao presente seguro, inclusive cancelamento do contrato, deverão ser solicitadas 
à Seguradora de forma expressa, e a sua validade se dará após anuência da Seguradora.

A ARUANA SEGURADORA S/A., baseando-se nas informações constantes da proposta que lhe foi apresentada pelo segurado acima 
identificado, emite a presente apólice. A proposta passa a integrar este contrato.

SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente) 
0800-701-4887

Ouvidoria
0800-703-1989 / 0800-201-1838: Deficiente auditivo/fala
E-mail: ouvidoria@sinapp.org.br; Site: www.sinapp.org.br/ouvidoria
Rua Sete de Setembro, 92 - salas 202/203, Centro - Rio de Janeiro/RJ CEP 20.050-002

Locale Data
RIO DE JANEIRO, 25 de Agosto de 2025

Reginéa Ferrete
Diretora Executiva

ARUANA SEGURADORA S/A

Comunicação de Sinistro
SAC: 0800-701-4887
E-mail: $inistro-segurogarantia@aruanaseguradora.com.br

Paulo Augusto Souza
Diretor Executivo

ARUANA SEGURADORA S/A

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site 

www.susep.ROV.br da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados.

^*9^03

IOF 0,00%
0,00
0,00

02/09/2025
Totais

Prêmio Líquido
_______ 180,00

180,00

Juros
0,00
0,00

IOF 0,00% 
0,00

Parcela(s) Vencimento
____ 1/1

Prêmio Líquido Total
180,00

Prêmio Total
180,00
180,00

Juros
0,00

Prêmio Total
180,00

As condições contratuais deste produto, protocolizadas pela Seguradora junto à SUSEP, poderão ser consultadas no endereço 
eletrônico www.5usep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da proposta/apólice, ou no site 
www.aruanaseguradora.com.br.

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): PAULO AUGUSTO FREITAS DE SOUZA N* de Série do Certificado: 
Hde2407254c01c4 REGINEA SILVA FARIA FERRETE N9 de Série do Certificado: llde240621545556.

Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 

digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

mailto:ouvidoria@sinapp.org.br
http://www.sinapp.org.br/ouvidoria
mailto:inistro-segurogarantia@aruanaseguradora.com.br
http://www.susep.ROV.br
http://www.5usep.gov.br
http://www.aruanaseguradora.com.br


APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Página: 03 de 03

Este seguro é garantido pela Aruana Seguradora S/A. - CNPJ 07.017.29S/0001-58 - Código SUSEP 02119, Matriz: Rua México, n? 03 - 6S andar - Centro, RJ - CEP: 
20031-144. SAC: 0800-701-4887; Central de Atendimento 0800-701-4887, Ouvidoria: 0800-703-1989, Reclamações: www.consumidor.gov.br e Deficiente 
auditivo/fala: 0800-201-1838. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos 
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.Telefone de atendimento gratuito ao público SUSEP: 0800 
021-8484 (somente ligações oriundas de telefones fixos).

http://www.consumidor.gov.br
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Boletos

Cooperativa Origem: 0217

Conta Origem: 68805-4

CPF/CNPJ Pagador Efetivo: 32.109.914/0001-81

Instituição Emissora: SCO SANTANDER BRASIL S A

Razão Social Beneficiário: ARUANA SEGURADORA S A

Nome Fantasia Beneficiário: ARUANA SEGURADORA S A

CPF/CNPJ Beneficiário: 07.017.295/0001-58

Nome Pagador: BD INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ Pagador: 32.109.914/0001-81

Número de Controle: 2859549545

Código de Barras: 03399116534960000010060900801014311920000018000
Data de Vencimento: 02/09/2025

Data da Transação: 25/08/2025

Hora da Transação: 17:39

Data do Pagamento: 25/08/2025

Valor do Titulo (RS): 180,00

Valor do Desconto (RS): 0,00

Valor do Juros/Mora (RS): 0,00

Valor da Multa (RS): 0,00

Valor do Abatimento (RS): 0,00

Valor Pago (RS): 180,00

Descrição do Pagamento:

Autenticação Eletrônica: C08C.A706.2A1C.DC2C.B55D.4461.388.

t- o\.

Serviços por telefone 0800 724 4770
SAC 0800 724 7220 - Ouvidoria 0800 646 2519
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525

*

I
Associado: BD INFORMÁTICA
Cooperativa: 0217
Conta Corrente: 68805-4

* A transação acima foi realizada via Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste 
comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
* Os pagamentos realizados aos sábados, domingos e feriados serão processados com a data contábil do 
próximo dia útil.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limite, saldo e 
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data 
programada.


